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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 4/2017 
 

O Vereador ANDRÉ DE SOUZA MELO, Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Federal 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e no Artigo 43, I e § 1°. da Lei Municipal 2.994, de 6 de 
fevereiro de 2014, resolve: 
 Art. 1º. Fica nomeada, no âmbito da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, composta 
pelos seguintes Servidores: 
RODOLFO VENÂNCIO DA SILVA – Presidente 
ELISÂNGELA DIONÍSIO – Membro 
CINTIA BRUNO FERREIRA GARCIA – Membro 
Art. 2º. Fica concedida, aos Servidores RODOLFO VENÂNCIO DA 
SILVA e ELISÂNGELA DIONÍSIO, a Função Gratificada do Legislativo – 
FGL no valor de 50% (cinquenta por cento) dos respectivos salários, 
de acordo com a Lei Municipal 2.994, de 6 de fevereiro de 2014, 
Artigo 43, inciso I e §1º. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogada a 
PORTARIA 2/2016, de 2 de fevereiro de 2016. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Jacarezinho/PR, 10 de janeiro de 2017. 
 

André de Souza Melo 
Presidente 
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